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ATA NÚMERO UM DA REUNIÃO DA CÂMARA SETORIAL PERMANENTE DE 1 

COMUNICAÇÃO, ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DO CONSELHO 2 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – 3 

GESTÃO 2021-2024. Aos quinze dias do mês de março do ano de 2021, às 9 (nove) horas 4 

da manhã, por meio da plataforma Google Meet, cujo link fora disponibilizado no grupo de 5 

Whatsapp da Câmara no dia da reunião. Item 1: Verificação do quórum mínimo para a 6 

instalação dos trabalhos. A saber, estavam presentes o(as) seguintes conselheiro(a)s: da 7 

Área Governamental: Adriana Leite Wisenfath, representante da Fundação Municipal de 8 

Educação; Ana Tereza Barbosa, representante da Secretaria Municipal de Finanças; e da 9 

Área Não Governamental: Andressa Pires Martins Santana, representante de Entidades 10 

Sindicais de Trabalhadores, representando o SISMUP (Sindicato dos Servidores Públicos 11 

Municipais de Paiçandu-PR); Márcio Castilho dos Santos, representante de Entidades de 12 

Assessoramento e Direitos, representando o CMEI Marista Enfermeira Anita Cordeiro. 13 

Ademais, estavam presentes: Leandro Todon, representante da ACIP (Associação 14 

Comercial e Empresarial de Paiçandu-PR); Everton Coimbra, representante da Secretaria 15 

Municipal de Indústria e Comércio; e a Psicóloga/Auxiliar Administrativa Bianca Marques 16 

Longo. Item 2: Aprovação da pauta: Ofício Circular n°. 21/2021 do CMDCA referente à 17 

importância de articulação do município com o Centro de Integração Empresa-Escola 18 

(CIEE) de Maringá/PR para o Jovem Aprendiz em Paiçandu-PR; e o desenvolvimento de 19 

ações que promovam a divulgação da arrecadação para o Fundo da Infância e Adolescência 20 

(FIA), junto aos empresários e comerciantes do município; e o Ofício n°. 14/2021 do 21 

CMDCA referente à solicitação da elaboração de uma Carta de Apoio ao Conselho Tutelar. 22 

Item 3: Ofício Circular n°. 21/2021 do CMDCA referente à importância de articulação 23 

do município com o Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE) de Maringá/PR 24 

para o Jovem Aprendiz em Paiçandu-PR: A conselheira Andressa deu as boas vindas à 25 

todo(a)s, disse que este assunto do FIA (Fundo da Infância e do Adolescente) já está em 26 

discussão há algum tempo e que sabe-se que outros municípios, como Maringá, por 27 

exemplo, realiza uma divulgação pesada nessa arrecadação todos os anos, por meio de 28 

panfletos, divulgação nas redes sociais, para que empresas e pessoas físicas façam a doação 29 

no momento de declaração de imposto de renda. Disse que, ainda mais em momento de 30 

pandemia, é de extrema importância essa articulação municipal para essa arrecadação, de 31 

modo a divulgarem a relevância desta arrecadação por meio de lives, pro exemplo, de artes 32 

digitais a serem divulgadas nas redes sociais do município, convidar pessoas com mais 33 

propriedade neste assunto para explicar este processo, entre outros. A conselheira Andressa 34 

perguntou se a Secretaria Municipal de Assistência Social respondeu o ofício de 35 

questionamento do valor em conta do FIA. A Psicóloga/Auxiliar Administrativa Bianca 36 

disse que esta solicitação via ofício ainda não fora protocolada, mas que estaria enviando 37 

uma mensagem à Técnica da Gestão Orçamentária e Financeira do SUAS Eliane para 38 

confirmar este valor. Posteriormente, a mesma informou esta câmara que tem o valor de R$ 39 

20.058,17 (vinte mil, cinquenta e oito reais e dezessete centavos). O conselheiro Márcio 40 

mailto:conselhomunicipal1@paicandu.pr.gov.br
mailto:conselhomunicipal1@paicandu.pr.gov.br


 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua Alberto Santos Dumont, n°723 – Centro Paiçandu/PR. 

Tel.:(44)3244-4148 

Email: conselhomunicipal1@paicandu.pr.gov.br 

Prefeitura Municipal de Paiçandu 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
Rua Alberto Santos Dumont, 723 – Centro – CEP: 87.140.000 Paiçandu/PR 

Tel: 3244-4148       E-mail:conselhomunicipal1@paicandu.pr.gov.br 
 

ressaltou que no ano passado ou retrasado fora feita uma apresentação do FIA, na qual até o 41 

Leandro estava presente e o Ex-Secretário Municipal de Assistência Social Josivaldo. Disse 42 

que o objetivo desta divulgação e da arrecadação ao FIA é de contribuírem com as políticas 43 

voltadas à criança e ao adolescente no âmbito das entidades governamentais e não-44 

governamentais. Diante disso, disse que o convite a esta reunião deu-se com o intuito de 45 

tornar-se público e ampliar essa divulgação e a importância desta arrecadação à população 46 

em geral, de modo a ampliarem parcerias dentro do município. Disse que faz-se válido 47 

ressaltar que é dever do conselho fiscalizar esta arrecadação, a fim de garantir que estas 48 

doações sejam direcionadas aos projetos voltados a estas políticas públicas. O representante 49 

da ACIP Leandro disse que se lembra desta apresentação citada pelo conselheiro Márcio, 50 

disse que nesta ocasião foi visto que há muitas empresas no município que não podem fazer 51 

esta destinação, sendo somente as empresas e lucro real, que são a minoria em quantidade, 52 

porém a maioria em faturamento, como, por exemplo, supermercados, cooperativas, 53 

indústrias, depósitos de construção, entre outros. Disse que esta destinação deve ser feita 54 

anteriormente à declaração de imposto de renda, que deve ser feito o pagamento em meados 55 

de outubro, por exemplo, sendo este valor descontado no momento da declaração de imposto 56 

de renda, devido a isso, disse que dá um pouco de trabalho para ser realizado. Neste sentido, 57 

disse que a primeira articulação deve ser feita com os escritórios de contabilidade, para 58 

alinharem os interesses do município para esta captação, visto que é um processo trabalhoso 59 

aos escritórios que, muitas vezes, preferem fazer o processo de declaração normal por ser 60 

mais fácil, devido a isso, a articulação com os mesmos para compreenderem esta 61 

importância ao município. Disse que poderão articular com a Secretaria de Indústria e 62 

Comércio para a relação desses escritórios existentes no município. Pensa que poderão 63 

buscar uma forma de qualificar, de sensibilizar os escritórios para mapearem os potenciais 64 

clientes no município que tem a possibilidade de realizar esta destinação ao FIA. A partir 65 

desta relação de escritórios contábeis e da sensibilização dos mesmos, realizar 66 

acompanhamentos individuais desses possíveis destinadores para que não vença o prazo de 67 

destinação. Disse que pode destinar um diretor ou um conselheiro da ACIP para auxiliar 68 

nesta sensibilização com os escritórios de contabilidade no município. O conselheiro Márcio 69 

concorda com a sugestão de mapeamento dos escritórios e disse que outra questão que 70 

solicitaram uma representação da ACIP é referente às doações frente às pessoas físicas que 71 

desejarem destinar arrecadações ao FIA. O representante da ACIP Leandro disse que o 72 

problema referente à destinação de pessoas físicas é o prazo que é no mês de abril, em que o 73 

informe de rendimentos deve ser entregue no mês de fevereiro, diante disso, disse que é o 74 

mesmo processo de destinação anterior à declaração em abril. Disse que este processo 75 

também está sob resguardo dos escritórios contábeis, que segue o mesmo formato de pessoa 76 

jurídica, necessitando de pagamento antecipado e descontado na declaração posteriormente. 77 

Disse que poderão articular com os escritórios por uma relação de clientes com maiores 78 

declarações de renda ou por clientes que tenham maior proximidade para exporem essa 79 

destinação ao FIA, para estimularem a destinação via pessoa física. Disse que a chave para 80 
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essa arrecadação é por meio dos contadores, visto que é necessário um pagamento 81 

antecipado e que para isso é de extrema importância que as empresas entendam a causa e a 82 

importância, sendo necessários recursos de divulgação aos contadores repassar aos clientes, 83 

pro exemplo. Disse que a ACIP tem muito contato com alguns contadores, por isso, podem 84 

disponibilizar uma lista, mas que talvez fosse interessante o relatório junto à Secretaria de 85 

Indústria e Comércio para que seja abordada a maioria dos escritórios do município. O 86 

conselheiro Márcio disse que entende que este ano as ações não serão tão efetivas referentes 87 

à arrecadação, mas em divulgação desta importância, para que no ano que vem as pessoas 88 

tenham maior conhecimento e se envolvam com esta causa. O representante da ACIP 89 

Leandro disse que tem o contato da Miriam Braz do SESCAP (Sindicato dos Contadores) de 90 

Maringá-PR que poderá articular com algum contador, com alguma empresa, com dados 91 

referentes à arrecadação naquele município para compartilhar conosco e nos auxiliarem na 92 

conquista dessa arrecadação em Paiçandu-PR. Disse que talvez isso é o que faltou no ano 93 

passado, visto que fora feita a sensibilização, mas que não fora retomado um plano de ação 94 

propriamente dito. Disse que em relação ao relatório de clientes aptos à destinação ao FIA, 95 

deve ser feita a solicitação aos escritórios contábeis de forma com que não haja angústias 96 

frente à disponibilização de seus clientes frente aos outros escritórios, sendo realizado por 97 

uma pessoa neutra neste sentido. Disse que a partir deste relatório, deverá ser indicada uma 98 

pessoa que faça o contato com cada uma dessas pessoas indicadas, pois se deixar esta ação 99 

aos contadores, provavelmente não será executado, devido à falta de tempo; contudo, se 100 

ligarmos e explicarmos estas importâncias e o cliente ligar ao escritório acerca de 101 

informações sobre o processo, é mais certeiro que irá ser realizada a destinação. Devido a 102 

isso, considera interessante a elaboração de um plano de ação para que sejam efetivadas 103 

essas ações previstas nesta reunião. O conselheiro Márcio disse que considerando as 104 

possibilidades explanadas nesta reunião, faz-se necessária a realização de uma articulação 105 

desta câmara a fim de estipular um plano de ação. A conselheira Andressa concordou, disse 106 

que não esteve presente na apresentação do plano no ano passado, mas que tem 107 

conhecimento da arrecadação exitosa do município de Maringá-Pr. Disse também que não é 108 

possível articularem um evento em grande escala devido à pandemia, mas que é possível 109 

fazermos visitas em 2 (duas) pessoas, por exemplo, para realizar esta articulação com as 110 

empresas. Disse que não tem muito conhecimento sobre a arrecadação de pessoa física e que 111 

vai procurar maiores informações. O representante da Secretaria de Indústria e Comércio 112 

Everton adentrou a reunião, disse que já estão desenvolvendo algo parecido e que podem 113 

disponibilizar uma lista de escritórios contábeis do município, para que podemos marcar 114 

uma reunião com os mesmos, disse que tem contato com alguns escritórios e perguntou 115 

quanto tempo de criação do FIA. O conselheiro Márcio disse que o mesmo já foi criado há 116 

algum tempo, porém somente em 2018/2019 foi realizada a ativação deste fundo, 117 

encontrando-se atualmente totalmente regular e em funcionamento, sendo necessário, neste 118 

momento, a divulgação para arrecadação de destinações à este fundo, a fim de fortalecer as 119 

políticas públicas voltadas às crianças e adolescentes do município, de modo a colaborar 120 
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com o financiamento e continuidade de serviços e programas, governamentais e não-121 

governamentais. O representante da Secretaria de Indústria e Comércio Everton disse que 122 

poderão auxiliar nesta relação de escritórios de contabilidade e que podem se articular para 123 

trazer tal informação na próxima reunião do conselho, colocando a Secretaria de Indústria e 124 

Comércio à disposição para parcerias com o CMDCA. O representante da ACIP Leandro 125 

disse que na associação tem o compromisso de visitarem seus parceiros pelo menos 1 (uma) 126 

vez por mês, entregando o boleto, sendo que neste momento poderão entregar também um 127 

material de divulgação do FIA, no entanto, disse que precisará conter neste material o 128 

contato de uma pessoa de referência para sanar dúvidas e contato que vierem a ser 129 

realizados, por isso, acredita que deve ser uma pessoa da instituição que irá receber estes 130 

fundos, para que sensibilize o potencial destinador para a realização desta doação, 131 

compreendendo a importância da mesma. A conselheira Andressa disse que é importante 132 

ficar registrado em ata que a mesma não estava como conselheira do CMDCA no ano 133 

passado, porém que lembra de alguma resolução relacionada ao FIA, que seria interessante 134 

resgatar todas as resoluções publicadas para verificarem a necessidade de atualização das 135 

mesmas, para que a doação seja integral (100%) às entidades. O conselheiro Márcio disse 136 

que lembra que a resolução implica na doação de 50% às entidades, que faz-se 137 

extremamente interessante essa atualização para a doação integral. A conselheira Andressa 138 

disse que está como Coordenadora do Serviço Família Acolhedora, que é um serviço que 139 

recebe recurso estadual, no entanto, já que estamos arrecadando recursos municipais, então 140 

que seja realizada a doação integral às entidades do município. A conselheira Andressa 141 

sugeriu que 2 (dois) conselheiros fossem à Secretaria de Indústria e Comércio fazer uma 142 

conversa para conseguirem a lista de escritórios no município, para que a partir dessa 143 

listagem irem convidando estes contadores na lista para participarem desta divulgação, para 144 

que os parceiros sejam divulgados junto com o material e que seja divulgado pelas redes 145 

sociais também. O conselheiro Márcio disse que pensou em começar com uma reunião com 146 

todo(a)s para que pudesse agilizar a divulgação, mas que podemos articular individualmente 147 

com cada contador municipal também. A conselheira Andressa perguntou ao Leandro, 148 

considerando que as reuniões da ACIP estão online, se ele considera que terá adesão dos 149 

contadores de imediato. O representante da ACIP Leandro respondeu retomando que são 150 

poucos clientes que se qualificam para estas doações, por isso considera interessante que 151 

seja levantada a lista de contadores, para que então pudesse abordar somente aqueles que 152 

têm a possibilidade de destinar a doação, pois se fizermos uma reunião convidando a 153 

todo(a)s, talvez acabe não abordando àqueles que realmente poderão doar, além de que o 154 

contato direto crie essa sensibilização da importância da destinação, já que deve ser feito um 155 

pagamento antecipado para ser destinado. Disse que a partir desta lista, poderão fazer esta 156 

reunião mais geral. A conselheira Andressa disse que precisamos investir todos os esforços 157 

para a realização desta divulgação, por isso, sugeriu que fossem retirados da pauta outros 158 

assuntos, para que focassem somente nesta pauta em questão. O(A)s conselheiro(a)s 159 

presentes aprovaram a sugestão da conselheira. A conselheira Andressa perguntou se havia 160 
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algum(a) representante da APAE para falar um pouco sobre este assunto e a 161 

Psicóloga/Auxiliar Administrativa Bianca disse que não há nenhum(a) representante da 162 

APAE presente nesta câmara. O representante da ACIP Leandro perguntou se não será 163 

discutida a pauta da Aprendizagem nesta reunião. A conselheira Andressa disse que 164 

colocaram esta pauta para a reunião do próximo mês, mas que à título de contextualização 165 

disse que esta é uma ação voltada aos adolescentes em parceria com o CIEE para o 166 

oferecimento de cursos de preparação desses jovens para o mercado de trabalho no 167 

município. O representante da ACIP Leandro disse que a questão do Jovem Aprendiz à 168 

empresa é bem complicada, pois eles precisam de 4 (quatro) horas de atuação e 2 (duas) 169 

horas de curso diária e, muitas vezes, não há a estruturação necessária para isso, para que a 170 

empresa aproveite a mão de obra do jovem. Disse que tem um número mínimo de 171 

funcionários que tornam obrigatória a contratação de menores aprendizes, mas que o contato 172 

com os contadores já será de grande importância nesta ação. A conselheira Ana Tereza disse 173 

que conversou com o Secretário de Indústria e Comércio e que não está participando desta 174 

reunião por conta de um surto de COVID-19 no Sine de Paiçandu-PR. Disse que não sabe 175 

informar qual setor está fazendo, mas que tem um pessoal fazendo a divulgação dessas 176 

questões relacionadas ao imposto de renda, mas que as empresas de contabilidade pode estar 177 

conversando para que eles façam a destinação. Disse que não sabe se terão que informar 178 

diretamente para que será utilizada a destinação, se talvez esta informação não seria mais 179 

atuante no engajamento para a destinação. A conselheira Andressa informou que estão 180 

falando em relação à pauta de Aprendizagem e não em relação ao FIA. O representante da 181 

Secretaria de Indústria e Comércio Everton disse que já estão articulando parcerias com o 182 

SENAC para a realização de cursos, com a disponibilização de bolsas para 30 (trinta) 183 

alunos, mas que houve cerca de 50 (cinquenta) inscrições, o que demonstra a procura destes 184 

jovens. Disse que é de extrema importância a oferta de cursos, para que os jovens de Ensino 185 

Médio entrem no mercado de trabalho já sabendo, pelo menos, montar o próprio currículo, 186 

mas que cabe à Secretaria de Indústria e Comércio entrar em contato com essas empresas e 187 

articularem essas vagas, disse que já estão articulando com o André do Sine para a 188 

realização de cursos. O conselheiro Márcio disse que seria interessante lutarmos até por um 189 

espaço ao CIEE-PR no município, para que destinem um profissional para estar presente no 190 

município pelo menos algum dia na semana, para que o jovem não precise sair daqui e ir até 191 

Maringá-PR para procurar oportunidades. O representante da Secretaria de Indústria e 192 

Comércio Everton disse que estão articulando com o Ananias do Sine para essa ampliação 193 

de vagas de Jovem Aprendiz juntos às empresas, concentrando as divulgações por meio do 194 

Sine, pois muitas empresas acabam articulando individualmente essas vagas por meio de 195 

redes sociais. O representante da ACIP Leandro agradeceu a oportunidade e colocou a ACIP 196 

à disposição destas ações no município. O representante da Secretaria de Indústria e 197 

Comércio Everton também agradeceu o convite e colocou-se à disposição. O conselheiro 198 

Márcio agradeceu à presença dos representantes nesta reunião. Considerando a saída dos 199 

convidados, seguiu-se para a definição das próximas ações a serem desenvolvidas por esta 200 
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câmara. O conselheiro Márcio sugeriu que ao longo desta semana, o(a)s conselheiro(a)s 201 

articulassem a construção de um plano de ação a ser discutido na próxima reunião desta 202 

câmara. A Psicóloga/Auxiliar Administrativa informou que a Secretaria Executiva irá 203 

disponibilizar uma pasta online no Google Drive para a construção conjunta deste plano de 204 

ação. O conselheiro Márcio sugeriu que a próxima reunião da câmara fosse realizada no dia 205 

22/03/2021, às 9h00, de modo online, para que possam ler e discutir o que foi construído ao 206 

longo da semana. O(A)s conselheiro(a)s presentes aprovaram tal sugestão por unanimidade. 207 

Nada mais a registrar, eu, Bianca Marques Longo, encerro a presente ata que vai por mim 208 

assinada e pelo(a)s conselheiro(a)s presentes.  209 

 210 

 211 
 212 

________________________        213 

Bianca Marques Longo 214 
Psicóloga/Auxiliar Administrativa do CMDCA 215 

 216 

 217 

LISTA DE PRESENÇA (RG/CPF E ASSINATURA) 218 
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